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Prefeitura Municipal de O l ho D ' Água do Piauí 
AV. NOSSA S E NH ORA DA S DORES-O~~ F ONE : (80}32-:fH .. ()()00 
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Olho o ·•~·gt.Jfl do P lft.UI - P lflVI fr."1(1 11,' nmfmolJodMI.W@hotmall ÇPII] 

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO DE INEXIGIIBIUDADE DE LICITAÇÃO 

PRJMEIRO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO QUE CELEBRAM A 
PREFEITURA DE OLHO D' ÁGUA 00 PIAUÍ E A EMPRESA 
CONTAM • CONTABILIDADE PÚBLICA ASSESSORIA MUNICIPAL, 
CNPJ N• 11 .159.122/0001-41. 

Pelo presenlé insl rumenlo , de um lado a PREf'EJrURA MUNICIPAL DE OLKO 
O'ÁGUA- PI , com sede na av. Nossa Senl-.:>ra das Dores. n 659, representada neste aio pelo 
seu PJ-elei Munic,~I. ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS e do Ot,J lrO 11,u;IQ EMP'RES,A 
CONTAM CONTABILIDADE PÚBLICA ASSESSORIA MUNICIPAL, CNPJ N" 
11 .159.122/0001 -41, aqui denominada de CON"TRATAOA, lendo ajustado e acordado o 
presen~ Termo ,;te Conlfl>tQ. que 6e .-eger$ pel,l,;; clttu,;ules e oon,;l1Qties .iooix e,;tabelecio,;,,;. 
oom base no PrOóésso de Licitação na modalidade lnexi,gibilidade de licitação. fundamenládo 
na L.el n• 8.666/93, co alterações da lei n• 8.883194, resolvem celebrar este Contrato mediania 
-es C l,:i1,150.>1(15 e oon,;tiç(ie,, e segt,J ir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO f'UNDAM EJIITO: 

1. , • O p<esente adl~vo ao oonlrato fundam6llla-se ni,s dlspo,;IQOes da pf'6vislos no a rt. 57. §1 .. 
da Lei n• 8.656193. tle 21 de Junho ,;te 1993. dem-eis elteri,u;ões e atu-eliza(le pele Lei n<> 
9.M8198, de 27 de maio ele 1998, nos iermoo da lnexigibilid-ede de Licitsçlio. e resullado de 
liciteção. devidamente homologada pelo Prefeito . oom bese ne proposta da CONTRATADA. 
Indas as partos lntogmntos dosto contrato lnclopondonlo do translçao. 

1.2 • O presente termo aditivo 1ern por objeto a alteraçllo das CLAUSULA TERCEIRA - DA 
VIGÊNCIA do Conualo Celebrado em OS de Janeiro ,;te 2016. da lnexiglbllldade de Llclraçào. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O p.-0M1n1a C()n1rato tam como objeto a contrataç:,o da p.--8StaÇllO da saNiços técnicos da 
assossorla o oonsulroóa contábil no mblto da adm lnlstraçlio IJ(Jblica abmn90ndo os sogulntos 
serviços: Pres!açêo, de Servlç,os oe eleboreçêo de bala ROE'les contébeis mansa Is nos moldes do 
PCASP (plano da contas aplicado ao satot p,H,liCO) e CASP (oonlallõlitlade aplicada ao sa1or 
públko) o Rosoluçao TCE-PI n• 3912015. abrangoooo todo o procosso do prostaçao do oootas 
de,;<le a arre<:adaçêo da receitf,I e empenhamenlo (la <lespesa até o envio da pre,slaçêo ,;te 
contas élatrõnieà SAGRES CONTÁBI L, bem como docurnanlaÇàO complemãnlat (balanôêlé 
lsloo) o oocumoolaç!!o digital oompol'lOntos do slstoma DOCUMENTAÇÃO WE6 ambos 

informade>& ao Tribuna l de Contas do Estado do Pi8u i; Elabora~o de PPA. LDO. LOA. SIOPS. 
SIOPE. SICONFI: Realização d á dei sa àSctila e jus~lica tivas wcnicas no âmbito conlát>il 
dumn\o o prooosso do 11oli ficoç1io o julgamooto das con - POronlo o TC : Outras Ofiontaçõos o 
instnições conel9tas no ãmbilo da gestão municip;,I. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGe:NCIA: 

3.1 • o p,resente CXlfltrato tem R!i59 5k yjg6o9n aditado atê o dja 31 DE DEZEMBRO QE 2019. a 
ÇQ(1W <Ili esláMl\,ra ,;to presente a<Jilill(). 

3.2 O prazo do contraio poderá ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, se de interesse 
e a exclusll/0 critério e corwoolência do Município, conforme disposlçao do artigo 57, li da Lei n* 
8.66619l. 

4 .1 As partes Contra~-;inles aoeill'lm esie im;lrumento n.:'l sua toWli1;111de e se brigam, PQr si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de OLHO 
D'ÁGUA DO PIAUI-PI. para d irimir as dúvidas e conlroversias do presente Termo Contratual. 

C.LÁUSIJI.A QUI TA - DA RATIFICAÇÃO 
5.1 As demais cláusulas do oonlr.lto perma11ooem inalteradas. 

CLAUSULA IlãRÇEIRA- DA VlGêNCIA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 E p:::,r assím estarem justos e oonlralados. assinam o presen te Termo Co11tratual em 04 
(CJualm) Vk'lS de igua l teor e forma, para um só efeito que, juntamente com duas testemunhas 
idóneas. para que IJ{Oduza S81JS juríd icos e legais eleitos. 

Olho d'égua (PI), 28 de Dezembio de 20 18. 

CONTRATANTE : ____________________ _ 

CONTRATADO; 

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI 

CONTAM - OONiTAB LIDADE PÚBLICA ASSESSORIA 1/lUNICIPAL 
CNPJ Nº 11 .159.1 22/0001-41 

TESTEMUNHAS: 

CPF Nº, 

CPF Nº. 

OL"40 O"AG U A DO PIAUf ESTADO DO P IAUI 

Prefeitura Munlclpal de Olho D'Água do Plaul 
AV. NOS SA S lãNHORA OAS OORSS- S!r!/1 F ONS , {$6)3294- 0006 
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Olho D rãgua d o Plau(- F'fau(-e-m•II.• pre1molhQd9QU8tfl>t'totme,II oom 

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO DE INEXIGIBJLIDADE DE LIC!JTAÇÃO 

PRJMEIRO ADITIVO OE PRAZO 00 CONTRATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICilTAÇÃO QUE CELEBRAM A 
PREFEITURA OE OLHO O"ÁGUA 00 PIAUÍ E A EMPRESA 
FABIANO SILVA SOCll:IDAOE DE ADVOGADOS - ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, CNPJ Nº 21.709.574f0001.,03. 

Pelo pres.ente in&lrumenlo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO 
D'ÁGUA- PI, com SBdo na av. Nossa Senhora das Doros, n 659, roprosontada noste ato poio 
seu Prefeito Municipal, ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS e ôO outro la(IO EMPRESA 
FABIANO SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS -ADVOCACIA & CONSULTORIA - CNPJ: 
21 .709.574/0001-03 - e,scri tório à Rua 24 de janeiro , 61 1 -Salas 2.01 , 204 - Ed. Alvaro Pires 
- Centro - Teresina IPI). a<1ui denom inada de CONTRATADA, lendo llj~ado e aoorda,;to o 
prooonre Tormo do Contrato. que se rogorá palas cláusulas o oondIçõos aba ixo estabolocldas. 
oom base no Pr,x,esso de LicitaÇêo na rnoctalidade l nex igibi lidade de Licitação, fundamentado 
na Lei n• 8.666193. com attc-raçõos da kl l n• 8.883194, resolvgm cc-lctirar 0stc Contrato mooIanlc 
as Cléusvias e oondiçõe& a seg~ ir: 

CLÁUSULA PRIIMEIRA . DO FUNDAMENTO: 

1.1 - o p,esente àditiVO ao oontrato fundamenta-se na$ diSJ)O$iQôéS da p,evi$IO$ n0 art. 57. §1 .. 
oa Le, n· 8.666193, (le 21 oe 1unh0 de 1993. aema,s atlt>raç,()&$ e a1ua1izada pela Lei n~ 
9.648/96, de 27 de maio de 1998, nos termos da lnaxigibi[IClade de Licitação, e resulta.do da 
licitaç.,'lo. cJevid.lmente mologada paio Prefeito . com base na proposta da CONTRATADA. 
Iodas as partos Integrantes dosto contrato lndopet1den10 do transição. 

1.2 • O presente lermo aditivo lem por objeto a alter-eção d-es CLAUSULA TERCEIRA - DA 
\IIGêNCIA do Contrate Celebrado cm 05 do Janeiro do 2018, da lnexiglbllldado do Llcllaç;'lo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 ASSESSORIA CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO JURfDICO ADMINISTRATIVO 

PARA A PREFEITURA MUNICIPAL OE OLHO D'AGUA DO PIAUI- PI cujo lnlbalho visa 
atender ao Controle Interno e p<ooedimentos adminislrativos da Prefeitura. bem como 
[Ol"nflccr suponc legal necessário ao Municíp,o parn e laboração de contratos, ot,entação 
acerca <los procedimentos licitalôrios. d.Indo respaldo e fom cendo in!Qnnações acerc.a de 
qualsqucr eventuais questjonamontos envlooos ao Município, l)festando serviços de 
monilOramento a do;tancia e in iooo. através de contatos por e-mail ou telefQne e de Yi as. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGéNCIA: 

3 1 - o pi-te (X)Otra1.o tem prazo de yjaancfa adilado att o dia :u DE PW MBBO OE 2019 a 
WS1tar d~ assinal\lr;i do prcsonle .iditivo. 

S.2 O prazo do contrato poderá ser prorrogado por períodos igua is e sucessil;os, se de iriteresse 
e a exclusivo critério e conveii iência do Município, conforme disposi<;ao do artigo 57, l i da Lei n9 

8.666/93,, 

C,LÁUSULA QUARTA - DO FORO 

4 .1 As partes Contratantes aoeilam este instrumento na sua totalidade e se brigam. Por si e seus 
suce=res., ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o !oro da cidade a Comarca da OLHO 
D'ÁGUA DO PIAUI-PI. para dirimir as dúvidas e oonlrovérsias do presente Termo Contratual. 

5.1 As demais. cláusulas do oonlt'alO permanecem inalteradas. 

C_.LAU_S_ULAIERCEI __ - OA__\l]Gt!JICIA - DJSEIO_Sl Õ__ES__ELNAIS 
6.1 E p::ir as.sim estarem justos e oontralaêcs . assina m o prese,, te Termo Có11tratua1 em 04 

(Quatro) vias de igual teor e ~rma. para um só efeilo Que. juntamente com duas testemunhas 
idóneas, para que produza sBUs jurid ioos e legais el0itos. 

CONTRATANTE: 

Olho d'água (PI), 28 de Dezembio de 2018. 

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ 

CONTIRATADO: ___________________ _ 
iFABIANO SliLVA SOC IEIDAllE DE ADVOGADOS - ADVOCACIA & CONSUILTORIA 

CNPJ: 21 .709.574/0001-03 
TESTEMUNHAS: 

CPF Nº , 

CPF Nº, 


